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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 25/2021

Sumário: Recomenda ao Governo que possibilite a execução da totalidade da dotação orçamen-
tal de 2020 destinada a despesas com pessoal da Entidade das Contas e Financia-
mentos Políticos.

Recomenda ao Governo que possibilite a execução da totalidade da dotação orçamental de 2020 destinada
a despesas com pessoal da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, reco-
mendar ao Governo que, com a maior brevidade, possibilite a execução da totalidade da dotação 
orçamental de 2020 destinada a despesas com pessoal da Entidade das Contas e Financiamentos 
Políticos, procedendo para o efeito à aprovação da portaria de alteração do mapa de pessoal do Tribu-
nal Constitucional, no sentido de dar expressão própria ao quadro de pessoal afeto àquela entidade.

Aprovada em 16 de outubro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.
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